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DISeENSA DE LtctrAçÂo colvt BASE No ART. N. 75, tNctso u DA
LEI FEDERAL N. 14.13312021.

A Câmara Municipal de Quixelô, Estado do Ceará.

Pela presente declaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor, especialmente os

da Lei Federal n. 14.133nA21, bem como às cláusulas e condições do Processo de Dispensa

de Licitaçãa no 2024.41.12.1.

Declaramos ainda, que não ocorreu fato que nos impeça de participar da mencionada Licitação.

Assumimos o compromisso de bem e fielmente fornecer os produtos/bens especificados no

Anexo l, caso sejamos vencedores da presente Licitação-

Obieto: Contratação de serviços especializados a serem prestados na assessoria e consultoria
técnica administrativa, na condução de rotinas nos serviços de Controle lnterno, na observação
e adequação dos procedimentos e cumprimentos das normas legais e vigentes junto à Câmara

Municipal de QuixelôlCE, conforme especifica@es apresentadas abaixo.

Valor Total da Proposta: R$ 54.600,00 (Cinquenta e quatro mi I e seiscentos reais)

Proponente: L C de Moraes LTDA

Endereço; Rua Padre José Alves,24, Centro,Yárzea AlegrelCE

CNPJ : 1 7.380.333/0001 -96

Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias.

Yárzea Alegre/CE, 17 de janeiro de 2024
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Dados: 2024.0"1.17

19:39:11 -03'00'
Luiz César de Moraes
Representante legal

Sercomp Consultoria Administrativa e Tributária
Rua Professor Levi Nogueira, 073, Bairro Juremal, Várzea Alegre/CE

(8S)9.8180-5223 | lcm2022@hotmail.com

Item Especificação Dos Serviços Und Qtde Vr Mensal Vr Total

01

DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS A SEREM
PRESTADOS NA ASSESSORIA E CONSULTOR]A TÉCNICA
ADMtNlsrRATlvA, NA coNDUÇÃo DE RorlNAS Nos
SERV|ÇOS DE CONTROLE INTERNO, NA OBSERVAÇÃO E

ADEOUAÇÃO DOS PROCEDIMENTOS E CUMPRIMENTOS
DAS NORMAS LEGAIS E VIGENTES JUNTO A CÂMARA
MUNICIPAL DE QUIXELÔiCE.

Mês 12 4-550,00 54.600,00

Total Geral: 54.600,00



CONTRATO N" 2024.01.26.1

Contrato que entre si celebram a Càmara

Municipal de Quixelô, com a empresa

CRISTIANO GEORGE OLIVEIRA RODRIGUES

ME, para o fim que a seguir se declara:

A Câmara Municipal de Quixelô, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno,

inscrita no CNPJ/I\4F sob o n.'12.467.57710001-97, neste ato representada por seu Ordenador

de Despesas, o Sr.Doroteu Honório Guedes Filho, residente nesta Cidade, apenas denominado

de CONTRATANTE, e de outro lado CRISTIANO GEORGE OLIVEIRA RODRIGUES ME,

estabelecida na Rua Tibúrcio Soares, n'221, Centro, Acopiara/CE, inscrita no CNPJ/MF sob o

n.o 26.745.506/0001-13, neste ato representada por Cristiano George Oliveira Rodrigues,

portadora do CPF n'026.794.743-76. apenas denominada de CONTRATADA. firmam entre si

o presente contrato, mediante as cláusulas e condições a seguir expressas, que reciprocamente

outorgam e aceitam.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL

1.1. Processo de Dispensa de Licitação n'.2024.01.12.7, de acordo com o disposto no art.75,

inciso II, § 3" daLei Federal n. 14.133,01 de abril de202l, devidamente ratificado pelo o Sr.

Doroteu Honório Guedes Filho, Ordenador de Despesas da Câmara Municipal de Quixelô'

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO

2.1. O presente instrumento tem por objetivo a contratação de serviços especializados a sel'em

prestados na assessoria e consultoria técnica administrativa, na condução de rotinas nos

serviços de controle interno, na observação e adequação dos procedimentos e cumprimentos

das normas legais e vigentes junto à Câmara Municipal de QuixelôlCF', na Íbrma discriminada

no quadro abaixo.

CrÁUSUla InRCETRA - oO vUOR B »A rOruUa np paCaltnNtO

Quantidade

Rua Pedro Gotnes de Araújo, S/N - Centro - QuixelÔ /CE - CEP 63 515-000

CNPJ - 12.467.5771000í-97 - Telefone (88) 3579-1212
E-mail: licitacao@camaraquixelo ce. go'r br

Valor TotalValor MensalUnidadeEspecificação Dos ServiçosItem

54.000,00t2 4.500,00Mês0l

Contratação de serviços esPecial

serem prestados na assessoria e consultoria
técnica administrativa, na condução de

rotinas nos serviços de controle interno, na

observação e adequação dos procedimentos

e cumprimentos das noÍrnas legais e

vigentes junto à Câmara Municipal de

Quixelô/CE

izados a

54.000,00Total Ceral:
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3.1 - O objeto contratual tem o valor mensal de R$ 4.500,00 (quatro mil e quinhentos reais)

totalizando o valor global de RS 54.000,00 (cinquenta e quatro mil reais)
3.2 - O pagamento dos produtos fornecidos será efetuado pela Câmara, obedecidas as

requisições, em moeda corrente, conforme o valor apresentado na fatura correspondente e

certificado pelo setor competente limitando-se o desembolso máximo em conforntidade com a
disponibilidade de Recursos Próprios, emprazo não superior a 30 (trinta) dias.

3.3 - O pagamento será efetuado atraves de Transferência Bancária.

crÁusul-a Qul.Rta - oo pRAzo ur vIcÊNcIa coNrRAruat,

4.1 -O presente Contrato terá vigência será de 12 (doze) meses, a contar da daÍa de sua

assinatura, ou enquanto decorrer o fornecimento dos produtos/bens dentro da vigência do

mesmo, com eficácia após a publicação do seu extrato

UINT O DOS

5.1 - Executar e acompaúar os serviços com o padrão de qualidade, permanecendo o

acompanhamento por parte da empresa ou pessoa física contratada para dar orientação técnica;

5.2. Areferida prestação dos serviços deverá ser efetuada das seguintes formas:

a) Presencialmónte, através de visitas periódicas na sede da Câmara Municipal de Quixelô:
b) A distância, por meio de programa de troca de mensagens eletrônicas, de segunda a sexta-

Í'eira no horário de expediente comercial;
c) Por telefone, cle segunda a sexta-feira no horário de expediente comercial.

aj Na sede da .-pr.ú contratada. de segunda a sexta-feira no horário de expediente comercial,

mediante agendamento prévio, quando for o caso.

6.1. As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos de Recursos Próprios,

previstos na seguinte dotação orçamentária:

Orgão Inid. Orç. eto/Atividade Elemento de Des

01 .03 L0001 .2.001 .0000 3.3.90.39.000r 0l

CLÁUSULA SETIMA - DAS OBRIGAÇÔES DA CONTRATANTE

7.1 - Exigir o fiel cumprimento deste Contrato, bem como zelo no fornecimento e o

cumprimento dos prazos.

7.2 - Notificar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade no fornecimento dos serviços

do objeto deste Contrato.
7.3 - Acompanhar e fiscalizar junto a Contratada, através da Câmara Municipal oontratante, a

execução do objeto contratual.
7.4 - Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste Instrutnento, bem como

zelar pelo cumprimento de todas as cláusulas contratuais'

Rua Pedro Gomes de Araújo, S/N - Centro - Quixelô /CE - CEP 63 515-000

CNPJ - 12.467.577t0001-97 -TeleÍone (88) 3579-1212
E-mail: licitacao@camaraquixelo.ce gov br
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CLÁUSULA OUINTA . DAS OBRIGAÇÓES DA CONTRATADA

8.1 - A Contratada para executar os serviços, objeto do presente Contrato, obrigar-se-á a:

8.1.1 - Cumprir integralmente as disposições do Termo de referência.

8.1.2 - Manter durante toda a execução do objeto contratual, etn compatibilidade com as

obrigações assunridas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Termo de

ReÍbrência.
8.1.3 - Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dívidas em favor de terceiros

envolvidos na execução do objeto contratual, em particular no que se refere às contribuições

devidas à Previdência Social, Obrigações Trabalhistas, Seguros e aos Tributos à Fazenda

Pública em geral.

8.1 .4 Utilizar profissionais devidamente habilitados, substituindo-os nos casos de

impedimentos fortuitos, de maneira que não se prejudiquem o bom andamento e a boa

prestação dos serviços
8.i.5 - Facilitar a açáo da fiscalização na inspeção dos serviços, prestando, prontamente, os

esclarecimentos que forem solicitados pelo(a) CONTRATANTE.
8.1.6 - Aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões no quantitativo do

objeto contratual, até o limite de25%o (vinte e cinco pol cento) do valor inicial do Contrato,

conÍbrme o disposto no art. 125 da Lei Federal n. 14'13312021,.

8.1.7 - Providinciar a imediata correção das deficiências e/ ou irregularidades apontadas

pelo(a) CONTRATANTE.
8.1.8 - Arcar com eventuais prejuízos causados ao(à) CONTRATANTE e/ou terceiros"

provocados por ineficiência ou irregularidade cometida por seus empregados e/ou prepostos

énvolvidos na execução do objeto contratual, inclusive, respondendo pecuniariamente.

8.1 .9 Pagar seus empregados no prazo previsto em lei. sendo também de sua

responsabilidade o pagamento de todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam sobre

a prestação dos séruiços contratados, inclusive, as contribuições previdenciárias fiscais e

paiaÍiscáis, FGTS, PIS, emolumentos, seguros de acidentes de trabalho, etc, ficanclo excluída

qualquer solidarie,Jade da Câmara Municipal de Quixelô por eventuais autuações

administrativas e/ou judiciais uma vez que a inadimplência do(a) CONTRATADO(A), cc'm

referência às suas obrigações, não se transfere à Câmara Municipal de Quixelô.

FI Ão

9.1 - Nos termos do art. ll7,e seus parágrafos, da Lei Federal n. 14.13312021, será designado

representante para acompanhar e Íiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio

toàas as ocorrências relacionadas com a execução e detelminando o que for necessário à

regularização de fàlhas ou defeitos observados'
q.á - d áscalização de que trata este item não exclui, netn reduz a responsabilidade da

Contratada, inclusive p..unt. terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de

imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em

.o..rporrabilidade tia Administração ou de seus agentes, de conformidade com o art' 120 da

Lei Federal n. 14.133120'21.

9.3 - O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências

relacionadas com a execução do contrato, indicando o que for necessário à regularização das

Rua Pedro Gomes de AraÚjo, S/N - Centro - QuixelÔ /CE - CEP 63 515-000

CNPJ - 12.467 .577\OOO1-97 - Telefone (88) 3579-1212
E-mail: licitacao@camaraquixelo ce gov br
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falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para

as providências cabíveis.

CLÁUSULA DECIMA. DAS PROIBICOES

10.1 - E vedado a CONTRATADA subcontratação dos serviços, parcial ou total, sem a prévia e

expressa anuência e autorização da CONTRATANTE.

CLÁUSULA D A PRIMEIRA. DAS ALTERACOE S CONTRATUAIS

1 I .1 . A CONTRATADA fica obriga da a aceiÍar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos

ou supressões no quantitativo do objeto contratual, até o limite de25Yo (vinte e cinco por cento)

do valor inicial do Contrato, conforme o disposto no art. 125 da Lei Federal n. 14.13312021.

ll.2 - Os preços contratados serão alterados, para mais ou para menos, conforme o caso, se

houver, após a data da apresentação da proposta, criação. alteração ou extinção de quaisquer

tributos ou encargos legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada

repercussão sobre os preços contratados, conforme disposto no art. Art. 134 da Lei Federal n.

r4.r3312021.

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA - DAS SANCÕES ADMINI TIVAS

12.1 - Nos termos do art. 155 da Lei Federal n. 14.13312021, o descumprimento total ou parcial

das obrigações assumidas pela CONTRATADA, sem justificativa aceita, poderá acarretar as

seguintes sanções:

a) Dar causa à inexecução parcial do contrato;

b) Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, o

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivol

c) Dar causa à inexecução total do contrato;

cl) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

.j Nao celebrar ó contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

f) Ensejar o retardamento da execução do objeto sem motivo justificaclo;

g) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da Dispensa;

Ãj fraticar ato lesivo previsto no art. 5o da l,ei n. 12.846, <le lo de agosto de 2013. Serão

aplicadas ao ,.rponrâr.l pelas infrações administrativas previstas acima, as seguintes

pànalidades, nos limites previstos no art. 156 da Lei Federal n. 1'1.13312021.

i; O ,alor da multa, aplicada será de lO"Á (dezpor cento) do valor total do Contrato.

j) Nu impossibilidade de desconto no pagamento subsequente, será liquidado do seguro caução

previsto neste instrumento.
l) ar sanções previstas nestes instrumentos poderão ser aplicadas cumulativamente, exceto as

multas escalonadas por datas, e a multa de advertência'

l) No caso de multá, cuja apuração ainda esteja em processamento, ou seja, na fase da defesa

prévia, o CONTRAfaillfE poderá fazer a retenção do valor corresponclente à multa, até a

decisão final da defesa previà. Caso a defesa prévia seja aceita, ou aceita parcialmente, pelo

CONTRATANTE, o valor retido correspondente será depositado em favor da

Rua Pedro Gomes de Araújo, S/N - Centro - Quixelô /CE - CEP 63 5í 5-000

CNPJ - 12.467 .577\OOO1-97 - Telefone (88) 3579-1212
E-mail: licitacao@camaraquixelo ce gov br
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CONTRATADA, em até 05 (cinco) dias úteis a contar da data da decisão final da defesa

apresentada.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA. DA RESCISÃO

13.1 - A extinção do contrato que se originar do Termo de Referência poderá ser:

a) Determinada por ato unilateral e escrito da administraçáo, nos casos enumerados no Art' 137

da Lei Federal n.14.13312021, de 1o de abril de2021;
b) Determinada por ato unilateral e escrito da administração, nas hipóteses elencadas no inciso

III do Art. 106 da Lei Federal n. 14.13312021, de 1o de abril de 2021, combinado com os

parágrafos lo e 2o do mesmo artigo'
.l páu sua inexecução total ou parcial do contrato, com a aplicação das penalidades previstas

no presente Termo de Referência e legislação pertinente;

d) Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da

autoridaãe competente, reduzida a termo no processo licitatorio, deste que haja conveniência

para a administração;
à) f,- caso de extinção do contrato e comprovada a inexistência de culpa da proponente

vencedora, será esta râssarcida dos prejuízos regulamentares comprovados, quando os houver

sofrido;
f) Todos os casos serão precedidos de motivação do ato, com a garanÍia do contraditório e da

ampla defesa.

CLÁU SULA D A OUART . DAS DI COES ATS

14.1. Declaram as partes que este Contrato corresponde á maniÍ'estação final, completa e

exclusiva, do acordo entre elas celebrado;

14,2. Obrigação da contratada de manter, durante toda a execução do Contrato' em

compatibiliãuá. .o* as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e

qualificação exigida na Licitação.

LÁ DE tl

15.1. Fica eleito o fbro da comarca vinculada de Quixelô. Estado do ceará. para dirimir toda e

qualquer controversia oriunda do presente Contrato, que não possa ser resolvido pelos meios

administrativos.

Quixelô/CE,26 de Janeiro de2024

Doroteu Guedes Filho
Ordenador de DesPesas

Câmara MuniciPal de Quixelô
CONTRATANTE
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RuaPedroGomesdeAraújo,S/N-Centro-QuixelÔ/CE-CEP63515-000
CNPJ - e.qAZ.StttOOOl-97 - Telefone (88) 3579-1212

E-mail: licitacao@camaraquixelo ce gov br
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Testemunhas:
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o
CRISTIANO GEO GI]ES ME

CONTRATADA

2
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Rua Pedro Gomes de Araújo, S/N - Centro - Quixelô /CE '- CEP 63 515-000

CNPJ - 12.467.57710001-97 - Telefone (88) 3579-1212
E-mail: licitacao@camaraquixelo.ce.gov.br



11 ; l.t:, t,",t ,t

2J

\-o

EXTRATO DE CONTRATO

Extrato de contrato n'2024.01.26.1 - DISPENSA DE LICITAÇÃO No. 2024.01.12.1.

Fundamento da Contratação: Art. 75, Inciso II da Lei Federal no 14.13312021. Partes:

CÂUena MUNICIPAL DE QUIXELÔ e a empresa CRISTIANO GEORGE OLIVEIRA

RODRIGUES ME, inscrita no CNPJ n.26.745.506/0001-l3.Obieto: contratação de serviços

especializados a serem prestados na assessoria e consultoria técnica administrativa, na

condução de rotinas nos serviços de controle interno, na observação e adequação dos

procedimentos e cumprimentos das normas legais e vigentes junto à Câmara Municipal de

Quixelô/CE. Valor Total do Contrato: R$ 54.000,00 (cinquenta e quatro mil reais)' Vieência

do Contrato: 12 (doze) meses.§jg@: Doroteu Honório Guedes Filhoe Cristiano George

Oliveira Rodrigues.

Data de Assinatura do Contrato 26 de Janeiro de 2024

Rua Pedro Gomes de Araújo, S/N - Centro - QuixelÔ ICE - CEP 63 515-000

CNPJ - 12.467 .577 tOOOl -97 - Telefone (88) 3579-1 21 2

E-mail: licitacao@camaraquixelo.ce. gov br
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